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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 272, DE 2022
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o MM. Senhor General João Camilo Pires de Campos, Secretário de Estado da Segurança Pública, a fim de que sejam prestadas informações relativas à segurança em atos de manifestação pública.
1. Em cada um dos eventos a seguir relacionados, qual foi a quantidade de policiais mobilizados e quais os valores gastos pelo Governo do Estado de São Paulo:
29/09/2018 - Largo da Batata
20/10/2018 - MASP
05/11/2018 - MASP
31/03/2019 - Avenida Paulista
15/05/2019 - Avenida Paulista
30/05/2019 - Largo da Batata até a Avenida Paulista
14/06/2019 - MASP
07/09/2019 - Vale do Anhangabaú
31/05/2020 - Avenida Paulista
07/06/2020 - Largo da Batata
20/11/2020 - MASP até o Carrefour Jardins
23/01/2021 - Sambódromo da Marquês de Sapucaí
24/01/2021 - Praça Charles Miller​
31/01/2021 - Praça Charles Miller​
20/02/2021 - Praça Charles Miller​
29/05/2021 - MASP
19/06/2021 - MASP
26/06/2021 - MASP
03/07/2021 - MASP
24/07/2021 - MASP
07/09/2021 - Vale do Anhangabaú
12/09/2021 - MASP, Fiesp
02/10/2021 - MASP
09/04/2022 - Praça da República
2. Por que razão os custos dos atos com a presença do Presidente Jair Messias Bolsonaro em São Paulo são prontamente fornecidos pelo Governo de São Paulo e amplamente divulgados na imprensa, mas o mesmo não ocorre com atos de oposição ao Governo Federal, incluindo o ato que contou com a presença do então Governador João Agripino Doria, em 12 de setembro de 2021? Existem procedimentos administrativos em curso para apuração de eventuais irregularidades com a transparência e isenção na divulgação destes dados?
3. Existem procedimentos administrativos de apuração dos danos ao Patrimônio Público em relação aos episódios de vandalismo ocorridos nos eventos dos dias 20 de novembro de 2020, 19 de junho de 2021 e 03 de julho de 2021? Qual o prejuízo total aos cofres públicos estaduais, apurado em cada um desses eventos? Solicito documentação detalhada.
4. Por qual motivo os gastos com reforço na segurança pelo Estado de São Paulo, disponibilizados ao Jornal Folha de São Paulo, alcançaram o valor de 1,2 milhão de reais e para Presidente Prudente, o valor de 300 mil reais? Solicito documentação detalhada.
5. Se a Secretaria de Segurança Pública não possuir todas as informações solicitadas, indicar qual outra secretaria possui e justificar por que não possui.
JUSTIFICATIVA
Inicialmente, com imensa honra dos 28 (vinte e oito) anos dedicados à Segurança Pública, como Tenente da Reserva e Agente de Polícia Federal, ressalto o inestimável valor dos trabalhos que vêm sendo desenvolvidos brilhantemente pelas Polícias Civil e Militar do Estado de São Paulo, sempre em defesa da paz social e em nome da Segurança Pública.
Neste contexto, esclareço que os questionamentos aqui elencados são diretamente destinados ao Governo Estadual, por meio da Secretaria de Segurança Pública e se dispõem a fiscalizar, sobretudo, o orçamento, a transparência e a publicidade dos dados divulgados pelo Estado.
Destarte, os custos de esquemas de segurança em atos públicos liberais têm sido disponibilizados pelo Governo Estadual e amplamente divulgados por diversos veículos de comunicação. De outro lado, há grande dificuldade em localização das mesmas informações, quando relacionadas a atos de oposição ao Governo Federal.
Chama ainda atenção a discrepância dos valores gastos pelo Governo Estadual nas cidades de São Paulo - SP e Presidente Prudente - SP, respectivamente 1,2 milhão e 300 mil reais, quando comparados com os desembolsados por outros Estados, como 38 mil reais para a cidade do Rio de Janeiro - RJ e 88 mil para a Porto Alegre - RS, conforme dados fornecidos pelo Jornal Folha de São Paulo, em reportagem datada de 26 de dezembro de 2021 e assinada pela jornalista Ana Luiza Albuquerque, motivo pelo qual se requer a apresentação da composição detalhada destes gastos.
Deste modo, a fim de instrumentalizar a atividade fiscalizatória desta Assembleia Legislativa e, repise-se, considerando as graves incongruências observadas, presta-se esta propositura a fornecer a este parlamentar as informações e documentos necessários ao cumprimento de suas funções.
Justifica-se, ainda, o presente requerimento pela prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da Administração Pública quanto aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e atendimento do interesse público.
Por estes motivos, requeiro sejam prestadas as informações nos termos supra.
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a) Agente Federal Danilo Balas
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